
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 46.373 - RO 
(2014/0215587-4)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : SAMUEL GOMES MONTEIRO FILHO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
AGRAVADO : ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADOR : MARTA CAROLINA FAHEL LOBO E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
MEDICAÇÃO INDICADA POR LAUDO MÉDICO PARTICULAR NÃO 
FORNECIDA PELO SUS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA 
PARA VERIFICAR PERTINÊNCIA E EFICÁCIA DO REMÉDIO. 
IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Com efeito, esta Corte Superior possui entendimento firmado no sentido de que 
as pessoas doentes, as quais não possuem disponibilidade financeira para custeio 
do tratamento, têm direito a receber os medicamentos do Estado em caso de 
comprovada necessidade, em razão da primazia do direito à vida e à saúde, nos 
termos da interpretação dos dispositivos constitucionais relacionados ao tema e da 
Lei 8.080/90. Nesse sentido: AgRg no AREsp 476.326/PI, Segunda Turma, Rel. 
Ministro Humberto Martins, DJe de 7.4.2014; AgRg no REsp 1.028.835/DF, 
Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 15.12.2008.
2. Efetivamente, nos caso dos autos, a Corte a quo não afastou o direito ao 
recebimento de medicamento, entretanto, não admitiu a utilização do mandado de 
segurança para discutir a referida pretensão por inexistência de direito líquido e 
certo decorrente de ausência de prova pré-constituída. 
3. Assim, é incontroverso que o remédio pleiteado pelo recorrente é diverso dos 
medicamentos fornecidos pelo Estado para o tratamento da doença específica e 
não está relacionado nas portarias reguladoras do Sistema Único de Saúde.
4. Ademais, a utilização da medicação foi sugerida por laudo médico particular, 
sem a efetiva demonstração da eficácia do remédio em detrimento aos fornecidos 
pelo sistema estatal. Nesses casos, é de extrema importância submeter a referida 
prescrição médica ao efetivo contraditório, pois o direito à saúde prestado não 
significa a livre escolha de medicação e tratamento a ser custeado pelo ente 
público.  
5. Tais considerações exigem, necessariamente, dilação probatória que afastam o 
reconhecimento de direito líquido e certo indispensável à concessão da segurança 
e atraem a inadequação da via eleita do mandamus . 
6. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior: RMS 46.393/RO, 
2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de  30.10.2014; AgRg no 
RMS 34.545/MG, 1ª Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe de 
3.2.2012; RMS 30.746/MG, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 
6.12.2012; RMS 28.338/MG, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 
17.6.2009.
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7. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Humberto Martins e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Herman Benjamin. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.

Brasília (DF), 16 de abril de 2015.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 46.373 - RO 
(2014/0215587-4)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : SAMUEL GOMES MONTEIRO FILHO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
AGRAVADO : ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADOR : MARTA CAROLINA FAHEL LOBO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por SAMUEL GOMES MONTEIRO 
FILHO contra decisão monocrática deste Relator, assim ementada:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. AUSÊNCIA DE 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. MEDICAÇÃO INDICADA POR LAUDO 
MÉDICO PARTICULAR NÃO FORNECIDA PELO SUS. NECESSIDADE DE 
DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA VERIFICAR PERTINÊNCIA E EFICÁCIA 
DO REMÉDIO. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
PRECEDENTES DO STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO 
ORDINÁRIO. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o tema não está pacificado no âmbito desta 

Corte Superior ao relacionar precedentes favoráveis à sua tese, o que exigiria a inclusão do 

processo em pauta de julgamento do Órgão Colegiado. Requer a reconsideração da decisão 

agravada ou o provimento do agravo regimental.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 46.373 - RO 
(2014/0215587-4)

  
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
MEDICAÇÃO INDICADA POR LAUDO MÉDICO PARTICULAR NÃO 
FORNECIDA PELO SUS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA 
PARA VERIFICAR PERTINÊNCIA E EFICÁCIA DO REMÉDIO. 
IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES DO 
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Com efeito, esta Corte Superior possui entendimento firmado no sentido de que 
as pessoas doentes, as quais não possuem disponibilidade financeira para custeio 
do tratamento, têm direito a receber os medicamentos do Estado em caso de 
comprovada necessidade, em razão da primazia do direito à vida e à saúde, nos 
termos da interpretação dos dispositivos constitucionais relacionados ao tema e da 
Lei 8.080/90. Nesse sentido: AgRg no AREsp 476.326/PI, Segunda Turma, Rel. 
Ministro Humberto Martins, DJe de 7.4.2014; AgRg no REsp 1.028.835/DF, 
Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 15.12.2008.
2. Efetivamente, nos caso dos autos, a Corte a quo não afastou o direito ao 
recebimento de medicamento, entretanto, não admitiu a utilização do mandado de 
segurança para discutir a referida pretensão por inexistência de direito líquido e 
certo decorrente de ausência de prova pré-constituída. 
3. Assim, é incontroverso que o remédio pleiteado pelo recorrente é diverso dos 
medicamentos fornecidos pelo Estado para o tratamento da doença específica e 
não está relacionado nas portarias reguladoras do Sistema Único de Saúde.
4. Ademais, a utilização da medicação foi sugerida por laudo médico particular, 
sem a efetiva demonstração da eficácia do remédio em detrimento aos fornecidos 
pelo sistema estatal. Nesses casos, é de extrema importância submeter a referida 
prescrição médica ao efetivo contraditório, pois o direito à saúde prestado não 
significa a livre escolha de medicação e tratamento a ser custeado pelo ente 
público.  
5. Tais considerações exigem, necessariamente, dilação probatória que afastam o 
reconhecimento de direito líquido e certo indispensável à concessão da segurança 
e atraem a inadequação da via eleita do mandamus . 
6. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior: RMS 46.393/RO, 
2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de  30.10.2014; AgRg no 
RMS 34.545/MG, 1ª Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe de 
3.2.2012; RMS 30.746/MG, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 
6.12.2012; RMS 28.338/MG, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 
17.6.2009.
7. Agravo regimental não provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

A pretensão recursal não merece acolhimento.

A  parte agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar a decisão 

agravada, a qual merece ser mantida por seus próprios fundamentos:

Com efeito, esta Corte Superior possui entendimento firmado no sentido de que 
as pessoas doentes, as quais não possuem disponibilidade financeira para custeio do 
tratamento, têm direito a receber os medicamentos do Estado em caso de comprovada 
necessidade, em razão da primazia do direito à vida e à saúde, nos termos da interpretação 
dos dispositivos constitucionais relacionados ao tema e da Lei 8.080/90. Nesse sentido: AgRg 
no AREsp 476.326/PI, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 7.4.2014; 
AgRg no REsp 1.028.835/DF, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 15.12.2008.

 Efetivamente, nos caso dos autos, a Corte a quo não afastou o direito ao 

recebimento de medicamento, entretanto, não admitiu a utilização do mandado de segurança 

para discutir a referida pretensão por inexistência de direito líquido e certo decorrente de 

ausência de prova pré-constituída. 

O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, consignou (fls. 423/424):

"Aliás, bem reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada 
não merece reforma, visto que a recorrente deixou de apresentar argumentos capazes de 
afastar as razões que a alicerçam, de maneira que, por economia processual e para evitar 
maiores digressões, utilizo-a como fundamento para o não provimento do presente 
agravo, transcrevendo-a no ponto conflitante, pois entendo não existir nada que 
modifique o entendimento ali manifestado:

Inicialmente insta salientar ter sido reconhecida a legitimidade passiva do 
Secretário de Estado da Saúde, tendo em vista o decidido pelo Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça (fls. 176/182).

No entanto, para os medicamentos/procedimentos não dispensados pela rede 
pública, o mandado de segurança avulta-se como a via processual inadequada á 
satisfação do pleito, haja vista tratar-se de matéria que reclama dilação probatória, 
consabidamnente descabida em sede de ação mandamental.

In casu, Cinacalcete 30 mg (Mimpara), em que pese sua necessidade, como 
não se tratam de medicamentos dispensados na rede do SUS, mostra-se justificada 
a recusa do agente público em entregá-los, notadamente em observância ao 
principio da legalidade, segundo o qual o administrador somente pode fazer 
aquilo que está expressamente em lei.-

(...)

Ademais, saliento que o mandado de segurança não comporta dilação 
probatória, haja vista prestar-se à defesa de direito líquido e certo.

Ou seja, a prova do direito qualificado deve ser pré-constituída, realizada de 
pronto e a contento, sendo inadmissível que dependa de algum outro fato para a sua 
demonstração."

Assim, é incontroverso que o remédio pleiteado pelo recorrente é diverso dos 
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medicamentos fornecidos pelo Estado para o tratamento da doença específica e não está 

relacionado nas portarias reguladoras do Sistema Único de Saúde.

Ademais, a utilização da medicação foi sugerida por laudo médico particular, sem 

a efetiva demonstração da eficácia do remédio em detrimento aos fornecidos pelo sistema 

estatal. Nesses casos, é de extrema importância submeter a referida prescrição médica ao 

efetivo contraditório, pois o direito à saúde prestado não significa a livre escolha de 

medicação e tratamento a ser custeado pelo ente público.  

Tais considerações exigem, necessariamente, dilação probatória que afastam o 

reconhecimento de direito líquido e certo indispensável à concessão da segurança e atraem a 

inadequação da via eleita do mandamus . 

Nesse sentido, a orientação deste Tribunal Superior:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO SANITÁRIO. 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. PREVISÃO NA PORTARIA 1.554/2013. SUBSTITUIÇÃO 
DE TRATAMENTO. NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO E DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. VIA MANDAMENTAL. INADEQUAÇÃO PRECEDENTES 
DO STJ.
1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a 
segurança por consignar ser inadequada a via mandamental para postular o direito 
líquido e certo à obtenção de medicamento não previsto no sistema nacional de 
medicamentos, fixado pela Portaria n. 1.554/2013, do Ministro de Estado da 
Saúde.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem precedentes no sentido de 
que o debate sobre a substituição de medicamentos demanda contraditório aos 
laudos juntados, com a produção de contraprovas, o que torna inadequada a via do 
mandado de segurança, por dilação probatória. Precedentes: AgRg no RMS 
34.545/MG, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 23.2.2012; e RMS 30746/MG, 
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 6.12.2012.
Recurso ordinário improvido."
(RMS 46.393/RO, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de  
30.10.2014)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO MÉDICO A 
CIDADÃO PORTADOR DE DIABETES MELLITUS TIPO I. PRETENSÃO 
MANDAMENTAL APOIADA EM LAUDO MÉDICO. AUSÊNCIA DE 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DA PROVA SER 
SUBMETIDA AO CONTRADITÓRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA 
INEFICÁCIA OU IMPROPRIEDADE DO TRATAMENTO FORNECIDO PELO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
1. O recurso ordinário em questão foi interposto contra acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que denegou o mandado de 
segurança em que se objetiva o acesso a medicamentos e equipamentos 
necessários ao tratamento e controle de diabetes mellitus tipo 1. O Tribunal de 
origem entendeu que "as declarações [...] constantes de documentos particulares 
têm a veracidade oponível apenas a seu signatário, competindo ao favorecido pela 
declaração provar o fato declarado em face de terceiro, razão por que a instrução 
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do 'mandamus' somente com relatório e prescrição subscritos por médico particular 
não configura a prova pré-constituída da liquidez e certeza do direito da impetrante 
de obter do Poder Público determinado medicamento, sobretudo se se mostra 
controvertida a maior eficácia do material e remédio solicitados em relação às 
opções terapêuticas que são padronizados pela Secretaria de Estado da Saúde para 
tratamento das moléstias".
2. O Supremo Tribunal Federal, após realização de audiência pública sobre a 
matéria, no julgamento da SL N. 47/PE, ponderou que o reconhecimento do direito 
a determinados medicamentos dá-se caso a caso, conforme as peculiaridades 
fático-probatórias. Porém, ressaltou que, "em geral, deverá ser privilegiado o 
tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa escolhida pelo 
paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a impropriedade da 
política de saúde existente".
3. O laudo emitido por médico particular, embora possa se caracterizar como 
elemento de prova (v.g.: AgRg no Ag 1107526/MG, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 29/11/2010; AgRg no Ag 1194807/MG, 
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01/07/2010), não pode ser imposto 
ao magistrado como se a matéria fosse, exclusivamente, de direito. O laudo 
médico, vale dizer, não é espécie de prova suprema ou irrefutável, ainda mais 
quando a solução da controvérsia, de natureza complexa, depende de 
conhecimento técnico-científico, necessário para se saber a respeito da 
possibilidade de substituição do medicamento ou sobre sua imprescindibilidade.
4. Como elemento de prova, o laudo médico apresentado pelo impetrante deve ser, 
regularmente, submetido ao contraditório, à luz do que dispõe o art. 333, II, do 
CPC, principalmente quando, para o tratamento da enfermidade, o Sistema Único 
de Saúde oferecer tratamento adequado, regular e contínuo.
5. Nesse contexto, forçoso reconhecer que a impetrante deve procurar as vias 
ordinárias para o reconhecimento de seu alegado direito, porquanto o alegado 
direito ao tratamento que postula não se mostra líquido nem certo para o fim de 
impetração do mandado de segurança.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RMS 34.545/MG, 1ª Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 
de 3.2.2012)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 
DIABETE MELLITUS. PRETENSÃO MANDAMENTAL APOIADA EM 
LAUDO MÉDICO PARTICULAR. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. NECESSIDADE DA PROVA SER SUBMETIDA AO 
CONTRADITÓRIO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA INEFICÁCIA OU 
IMPROPRIEDADE DO TRATAMENTO FORNECIDO PELO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
1. O recurso ordinário foi interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, que denegou o mandado de segurança por meio do qual a 
impetrante objetiva compelir a autoridade indigitada coatora a fornecer-lhe 
medicamentos e insumos para o tratamento de Diabete Mellitus.
2. O Supremo Tribunal Federal, após realização de audiência pública sobre a 
matéria, no julgamento da SL N. 47/PE, ponderou que o reconhecimento do direito 
a determinados medicamentos deve ser analisado caso a caso, conforme as 
peculiaridades fático-probatórias, ressaltando que, "em geral, deverá ser 
privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa 
escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a 
impropriedade da política de saúde existente".
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3. Laudo médico particular não é indicativo de direito líquido e certo. Se não 
submetido ao crivo do contraditório, é apenas mais um elemento de prova, que 
pode ser ratificado, ou infirmado, por outras provas a serem produzidas no 
processo instrutório, dilação probatória incabível no mandado de segurança.
4. Nesse contexto, a impetrante deve procurar as vias ordinárias para o 
reconhecimento de seu alegado direito, já que o laudo médico que apresenta, 
atestado por profissional particular, sem o crivo do contraditório, não evidencia 
direito líquido e certo para o fim de impetração do mandado de segurança.
5. A alegativa da impetrante - de que o pedido ao SUS para que forneça seringas, 
lancetas e fitas reagentes impõe um longo processo burocrático incompatível com 
a gravidade da doença - demanda dilação probatória não admitida no rito do 
mandado de segurança, já que a autoridade coatora afirmou que fornece 
gratuitamente esses utensílios, mediante simples requerimento no posto 
credenciado.
6. Recurso ordinário não provido.
(RMS 30.746/MG, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 6.12.2012)

ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO 
DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO 
- MATÉRIA FÁTICA DEPENDENTE DE PROVA.
1. Esta Corte tem reconhecido aos portadores de moléstias graves, sem 
disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, o direito de receber 
gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. 
Precedentes.
2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na 
Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), 
competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, 
II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da 
cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).
3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o 
"atendimento integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos 
de saúde (art. 198).
4. O direito assim reconhecido não alcança a possibilidade de escolher o paciente 
o medicamento que mais se adeqüe ao seu tratamento.
5. In casu, oferecido pelo SUS uma segunda opção de medicamento substitutivo, 
pleiteia o impetrante fornecimento de medicamento de que não dispõe o SUS, sem 
descartar em prova circunstanciada a imprestabilidade da opção ofertada.
6. Recurso ordinário improvido.
(RMS 28.338/MG, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 17.6.2009)

Ante o exposto, o agravo regimental não deve ser provido.

É o voto. 
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